
E STADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUA 

PROJETO DE LEI NG 0?/84 . 

Institui a Taxa de Iluminação .. blioa e aut,2_ 

riza a Pre:teitln9& Umioipal de .A.fuá a Aele-' 

brar Co?IV'ênio oom a CENTRAIS ~CAS DO P! 

RÃ s.A. - CELPA, para cobranga da re:terida ' 

Ta:ra e dá outras providências. 

O Prefeito tmioipa.l de Afuá no uso de suas atribuições que lhe são oonfer.!, 

das por Lal, e, 

O Prefeito HmioimJ 

FB.QO E'.el>er que a câmara ~lmioipal d.eo:reta c:u eamiono o aegirl.nte1 

Projeto de Lei: 

k-t. lG - ca insti tu!aa a Tau ele Iluminação PÚblioa ,em favor desta b:d.-

oipa.lidad , que tem oomo :tato Gerador a prestação de serviços, pela :tei tura, median-

te satisfação do res tivo ânus, do serviço da num.inação pÚblioa de vias, ruas, pra-• 

çaa, parques, estradas e demais logradouros; 

• 
Art. 21l - A Tm de iluminação pÚblioa, será cobrada anual' mente duodéôi-

moa e calculada pela aplicação, sobre o valor da Unidade Fiscal do tmic!pio - UF'MJ ~ 
1 

d.o o valor da tmidade fiaoal corrigido de acordo com o !na.ice estabelecido pera corre--' 

ção de débi toe fiaoais, através de Portaria do Ministro ahe:te da Secreta.ria de Planeja­

mento da Preaidênoia da RepÚblioa, para o terceiro trimestre do segundo ano anterior , 

·com vigência pera o segundo trimestre do axeroioio fiaoal no qual vigorará a 'thidade • 

Fisoal corrigida • 

.Art. Jll - P....ca autorizado o El:eoutivo a celebrar Convênios com a EmpNsa • 

CENTRAIS EL°QrRICAS lX> P S. - CELPA, atribuindo à. :Empreaa o encargo de arrecadar ' 

mensalmente a tua jmito com as contas de energia elétrica, mediante condições que ase.!. 

gurem à Fretei tura ampla .:fiso8liza.ção da m-reoada.ção d.o tributo. 



• 

OF. N.Q 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

Fls. 02 

PARlGR.Aro OOCO - A feituia pagai à CELPA, PEWS SE;JlVIÇOS de ~ 

lJNn9a da Tma de n\lldnação - 1.ioa, 10'/( ( d911 por cento) aobre o mcm~te ' 

menM.1 efetivamente arrooadado., 

. 
• 4 - O eoutivo deetin&rá o produto da a.rreoada9ão da tua de 

.. - I • que trata esta IA!d., a satisfação doe P"9908 de tomeoimento 4e energia elãtr! 
/ 1 

oa de ilnmi nação - lioa da Cidad ; ~ e manut809io a respectivos ~ 

viçoa e 1ntçra.l.1sação c5.o açõell que. 8Ub do oapi tal social da e ' 
.i:i..ui;,1.a.u.1.C :ARl -

I 

P. O - Se a arreoadação não at1ng:t.r o total que bilo! 
palidada den pagar à CELPA, a e1 tura completará a Õanta dG saJS :NOUreOa 

a qu:.mtia equivalente ao pegamento. 

Art. 511 -

o fiel pl"immto das cl.áusüaa do Convênio que serão toe edBic!oe 

pl.Íoitu, reoíprooas' garantias. 

ax -

.&rt. • - ta entra em vigor na data de sua publioação, revoe, 

das dispoaiçõea em contrário. 
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